
PREFEITURA MUt'llClPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

c_o-N InÀ-Lo--[L"JL?.íu2-02-{-

Pelo presenlc I ermo dc (lontralo. rcgrdo pela [,ei Fe«lcral rl."

l4.ll3/21 e alteraçôes posteriores. que e_ntre si celehranr ;t

FUNDO IITUNICIPAI, DE EDTIC,{Ç^O DE CI\PF,I,^
DO 

^LTO 
ALEGRE, pc;sol juridica de drreito público

intcrno, CNPJ sob o n" 30,.150-t49 Xnl-61. com sedc a l(rra

19 de Março SN, andar 2, Baino: Centro, Capcla do Àlto
Alegre, tsúia. neste ato representado pelo §r' Morio Jorqe
Cnrneiro Duarte BonÍim (icskrr do Fundo Munít:ipol.
doravante denontinado CONTR,\'I AN]'E. e, do outro. a

umrrlcsa CRIAÇÔD§ F'RllI-rAS INDUSTRI^ l)!.
FARD.{MENTO l,l CÀMISIiTAS l.TI}À. inscnlo no

CNPJ sob o n' I0,337.9115/00{ll -31, com se(le Ilit li tiii

Lafaetc Coutinho. n" 7rl, \iila'Ioidc. (lonceiçào do (irrtt.
Estado da Búia, CEP 4u7304ü), r'eprescntarJo g:k: Sr.

Vitor Paulo Freitas da Silva. trrsrrito no (lPf sob ir ri
9O0. 190,755--51, (hrtcira ldenlitla<1e n" 7-]592-1 lri9 cxpcrirda
pclo SSP/BA. dcnotninando-sc ír pârtir dt :rLlorír

CONTRÁT,ADO. Rcsolvcm firmar o prcscntc Tcrinir dc

Conrdo. com basc na Dispensâ de l-icitaçào n"
01612Í124. regido no que couber pcla Lei t'cdt'ral n''

Á.lnnl e âlteÍaçôes suhsequentes, e pelos clátr'uirs l
condiçõcs abaixo csubclccidas:

cláusur.l PRl*rHna - Do oÊEr.ü

Constitui o otrjelo rlo presente contr0lo a Àquklção dc Kit íle Uniformes Esportívos pnre as

cqulpcs quc dlsputerlo o Crmpeoneto Munlcipal dc 202{ no Municlpo dc Capcla do .'\lto
Alcgrc. cxrrrlurruc rlisprxiçirus ostábclscidas na lXspcnsa «lc l,icitrçilo o" O1612$?Á, allt()rrzir(,il(1

contidâ nos Proccsso Adnrinistmtivo de n" 0ló/202í. que independentc dc transcrição iniegrurr o

prcsenlc ci.)ntrÍrto. ,: r\nexo [Jnico dcstc instrumcnto contntlu;rl.

crr{Usur.l §ÊGUNDA ..§tGrMS,m U§Ct ÇÂo

O presenre contrstô tÊrii regiÍne de execuÉo do tipo parcelado. confonnc necessidade do us,r do

scrviço.

crJ§Osur,.r rrRcEmÂ =§ô lfi§ntulm vBrcULATóRro

O prcscntc contrâtô e$á vincula<lo ao Proccrso Administrativo n" 01612024, Dispcnsa dc
I"icitaçâo n' 01612024, e prolrcsta comercial apresr"ntarla pcla CONTRÂTADÂ, tlLrc

indcpcndcntc dc trlnscriçào intogr.rrn cstc instrumcnto contratuü1.

cLÉI flrLÂ euÀRTA - vALoR E coND@rs BE pÀG^M'ENrro.

Pela perftrla cxcrrtçlio dos scrvrços. otrjelo dcsll uonlrato c obdecrdas as demais crlndiçÕr:s
cstipuladâs nestc instrumcnto. a CON I-RA1'ANT8 pagará à CON l R I ADA o valor global ,r'

de Ri§ t.í.0t0,ü) (Quolorre mll e oltento reah). scndo cstc. produto dos preços uniúrios do
item constantc no ancxo írnico dcstc instrumcnto-

Paúgralo Primciro: 
^ 

CONTRA1'AIrÀ cmitirá e aprescntará Nota l;iscal./liatura dc acortlo c.rrrr

os scrviços pr€stados, devendo a mesma scr <iwolüdâ à CONTRATADA. cm caso de crro.
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Panigralo segundo: o pagarnenlo Iica condicionado à cornprr;vação dt que_a CONTRA'IAI)A

an.oãt"*." adimplenfo com a regularirlade fiscal, devendo ser conrprova6a rne6iante:

Ccrtidâo Coniunta dc Déhitos rclativos aos'l'rihutos l"cdcrais c á Divida Ativa da []rrr;io'

.úala. 
',"*la 

Sccrcrârâ tla Rcccita Fctlcral (Lci F'cdcral n" ti.2lZql c 14.-13.1121);

ô"nin.oÀ rlc Rcgulaririatlc do t-cTS, fttmeci6o pela (iaixa Ec«rntirnica Í"etle'al. dcntrrr Jtr

seu prazo dc vllidarlc (t ei ["cderal n" E'036/1990 r: I'l]'lI/2I)l
ê.n].te,, Negariva de àébitos 't rabalhistirs, dentro 6o se. pÍazo tlc 

'irlidade 
(l'ci Fcdcral n'

12.440,2011 c l"t 33l/21):
ô*iaa. Ncgativa dc débitos. cmitida pcla Sccrctaria dc Tributaçào d. Estado, no qual sc

localiza a seãe da licitante, ou outro do.umento qu€ o suktitua legalmente

ê"iiJa. Negariva de Débito palr com a Fazenda Municipat, da scdc da licirantc ou

domiciho. denrro do s,eu trazo de validade;

a)

b)

c)

e)

d)

CLTffiô QUINTÂ. DO§§AJUffi

Mcdianrc cxprcsso pctlido da (nNTRATADA, o t'Í€sente coÍrtrtto lrcdcrá tcr scus prcços

*[r'üffii;-ipr i - lndicc dc ltços ao Cqrsumidor Amplo, divulgado pclo IBGE na rlata

basedotermorlcRcaluste,observadootranscuÍsodel(um)anoentrÊadatade:tssinalttratltr
contÍalo e do pcrlitlo pl.'iteado

Paúgrafo Primtiro. Devcrá a coN TRATANTE vcrificar sc assistc dircrto a cONTRAIAI)A c

.[#rrif"*o de Reajustc Connatual 6ehnindo o percentunl tle rcajuste c novo val.r do contrattt'

.À frJo *i_imo de 30 diâs con[ados a prtir do rccebimenro do pleito,

c{ffiA§EXra-@
SobreovalordaPrestaçãodescrviçoo/pmdÚosfornecidosobjetodestecontruto.o
CONTRÀTAN1.E devcú áfi"ál, ^ 

RetcnÇão do tmpos«r de Rcnda conformc pcrcL'nttrat\

.*üf".ia"t no ancxo I da lnstruçâo Normativa RFB n' 1234. dc I I dc Janciro dc 201 I c D;crc«r

il;,p.r ;; 0t4 de 24 oe .rulho oe 2g23, sob pcna de ficar configurada renúncia «le reccita nos

termos da Lei Ciomplementar l0l/00'
ir""xgr.i" p.*.rl" ,r coiriútnoA dcverá rlaslacar ns Nota Fisral o pcrccntu,l c valt'r tlt'

ir;;il d. Rentla sohre o valor total da Prestaçâo de Serviços/Pndutos Íirmecidos' s.h pr'n:t

soirer retençâo conforttte apuração reatizada polr CONTRATANTE

;;;;;i" .segurdo caso a CoNTRATADA seja i*-nta da Rcrcnçào dc lmpt.rsto dc Rcrrrlit.

deverá encaminhaÍ cm conjunto com a Nola Fiscal emitida as declaraçtics constântes nos ancxrr:' I'

Il ou lll do Dee reto Municiput n" ot+,zorr. ou côpia de consulta ao sirnplcs Nacitrnal' para hns tlc

compÍovaçâo da Isençào pretendida"'

&aur{T^-DAH, Ê$&6rlHc

4.1 - Os ilcns dcvcrtur §cr eurcgucs cm conformidadc c.om 1.1fi1õ::-:"n:id1'-1: 
Proccsso

Adm. n" 016/2024 " 
propo.i"- 

"ã-crcial 
aprcscntada pcla GoNTRATADA, quc originou r:stc

conFato.
4.2-osltensserãoentresuesnoMunioipiorleCapela«loAltoAlegrecreccbirltrprrrscrvitlrlt.
rcsmnsável tleriigna6o p.fu unla"O. administrativa- equivalente da uni4adc strlicilanle' o qual

prrrcedcrá à confcrência irncdiata do matcrial'

Parágrafo Prirrrciro - (i rtccbimento do objeto aqui rcgistrado ú 1. rJalá. a1Ús 
,adota<tos' 

pclo

vt-""i+i.,,rà". os pr()cedimentos preY istos no aí. 140, inciso Il, rta I.ei n " l4 l,l3/ll
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4.J - Enr câso dc diverg,énciâ enlre ü OF e a Nom Fiscal.l'alrrm ou cntrc os obiclos eterirantcnts

enlíegues. o Fornccedor seú notificâdo para retiÍá-los ilncdiatarncnte, para âd(4iio das

providôncias cabi r cis.

4.1 - O prato pâra cítrcga do itcm scni imcdiato, contados a pâíiÍ da assinatura do tcrmo dc

contrato.
4.5 - O prazo estahelecido no item 4,4 ptxlerá ser prorrogado, qu.lndo solicitado pclo I'omeccdor c

dcsde que oconl motivo justificado, comprovado e aceito pela Adminislração.

GIUSULA OITAVA -DÀ DOT,çbWATIDNTÁnIA

As despesas decorrenles deste contmto, correrâo por conta dE seguinle dotaçÀo tixada na Lci

tária Anual:
FONTE D}:
RECURS()S

2019 Apoio ao F-sporlc

Atnador

l390l2m - Material. bem

ou Scrviços para

[)rstnhuiçào Gratuita
1.5{x,.{Íxr0

6üthFur,l Non^ - DÁ§ oAn*tÍrrasrepÂ§

Para cste conlrúo nào foram cxigidrs garantias.

q#srn"loÍruur@
I - Consailui obrigrção da CONTRATANIT:

a) PrcstaÍ as infonna@s e os esclõtúimcobs quc vcnharrt a scr solicitados pelo contralado:

b) Dcsignar Scrvidor rcsponsávcl pclo rcccbimcnlo e conferência do objcto &stc in$Íumcnto:

c) Efcruar os pâgaÍncntos confornrc disposto Do conrato:

ll - Conslitui obrigryto de CONTRÂTADA:
a) Respondcr e:n relaçâo aos seus empregados. sc houvcr, por todas as dcspesas decorrcnlt's ,la

cxecuçiur do ohjcto. tais corno: salôrios, scguros dc acidcutcs. ttrxas. irrr[xlstos. contribuiçá]o (lc

va les -rc í'e içr)L's. vales-lransportcs e outrx exigênci:rs Íi\c.tlrt, soclal\ c trabalhistas:

b) Responder por quaisqucr danos causrdos diretantcnte à adnrrnistração ou a tercciros.

decorrcntes dc sua culpa ou dolo na excr,uçào do collralo:
c) Comunicar à contratante, por escrito, quisgueÍ anonnalidadcri de carúter urgenle. llerr tlc

prcstar os csclareLirrrcntos quc julgiu ococssários para a boa exccuçâo d«r conrato;
d) Emitir todas as Notas Fiscais c/ou docrnnentos exigidos pela legislagào vigentc;

c) Compromctcr-sc a etcndcr com pÍrestezâ às reclamaçôes sohrc a qualidadc e ponrualidatJc da

entrega do matenal, pÍovidenciando sua imediata coneção, sem ônus para o Municipio:
f) Enlregar os BenJServiços conforme dcfinido cm pro;xrsta comercial apresentada e aceita pela

CON-I'RATANTE.
g) É a obrigação do contratâdo de manter, durante to<!r a cxccuÇão do contral(r. crl)

conrpfltibilidade com as obrigaçôes por ele assumidas, lodas as condições exigidas par.t a

habilitaçào na licitaçâo, ou para a qualificaçào, na contratâção diÍcta;

CITUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA ALTGNAçÃO

Estc Contra(o poderá ser mrxlr ticatl«l nos seguintes termos:

I - Unllatcrelmen(e, . crltérlo dà AdminktraçIo:

a) Quando nc"ccssárie rnodilicaçâo no projc(o rru das cspccificaçôcs do objcto, por tnotirtr
dcr idamcntc justifi cado:

ELEMENTODE
DESPESA

-õEcffilt'xtolor
I

PROJETO/ATIVIDADE

íI
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b) Para nrodificação do valor decoÍÍente dâ maloraçào ou reduçÀo quanritariva rJo objctoconrralual até o limite permitido por lei.

ll - Por rcordo, qurndo:

a) Quando convcnicntc a suhstilurção da pBraatia dc cxccub) Neccss;iria a mtxlificaçâo de regime ou mrxkr dc
inatlequaçâo das condiçr)es originárias:

ção:
cXijcuçiio. por vcrificaçiitr úa

fx)t mottvos relevanlcs r.,

c) Necessiiria a modil'icaçào rja forma tle paqarnento.
supcrvcnicntes, mantido o valor iniciall
d) para restabclcccr o cquiríbrio oconômico-financciro iniciar do c()ntraro crn cas. rJc rirrcrrnrai.r' caso Í'ortuito ou lâto do principe ou em dccorrônci, d. tutrs irnpreuiri".,. ,,,,prevrsiveis r.le crnsequências incarcuráveis, quc i»r.iabirizcm a clccuçào tro conrrakl larcomo pâctuâdo, respeitada, em qualqucr caso. a reparriçào objetiva dc nsco estahelecida n,,contr to.

PorúgraÍo Printciro: A con.,atads obÍigtso a aceitar, nâs mcsmas condiçõcs dcstc contr:rlo. ,sacr&cimos ou suprrssrics eÍbtuadas até ri;lirc dc rs./.úrni. .'"io"o pnr ccnto) do varor iniciar drrContrato.
Paágroto Scgundo: A CONTRAI.AN.I.E resporrhrá a CONTRA.I.ADA em prazo márrmo rlc l0dias, pronogávers por iguar período, os pedidos dc rccstrt"t".ir.nt,> do equiribrio ccorrômr(o-Í'inancciro d,r contrato.

CúUSULA DÉCIMA SEGUND^ - DA REscIsÃo

Dalc-f a rescisâo de preno dirciro deste contrato, indepcndtnrernente rtc notificaçào.;u<Jiciar .uextrajudicrrrl. nas hipótcscs previsr:rs no art. t37 da ler l+.1.t-t.2t. scm prejuíztrs Oí.-_.,u,,.'aplicáveis.

PafuraJo Primciro: oconendo a rcscisão sefi que haja curpa da ('oNTRÁTADA. scrá crraressarcida dos prcjuízos regurarmcntc compmvados, tcndá ainda dircito ao pagrmcnto dcvido 1^-raexecuçâo do ( ontrato até a sua rescrslo.
Paúgmlo seguada: os casos de rescisão contrarual serôo formalmente rnotivados, assegurand.-sc
à CONTRATADÂ o direito à previa e ampla rlefesa;

CúU§UTÁ DÉOMA TERCEIRÁ - DA ToRÇA MAIoR

caso o C.NTRÂTAD,, por motivo d-c força maior, fiquc rcm'nrdÍialncnrc inrpcdido crc cumprir..tolal ou parcialmentc. as suas obrigações, de1 erá comunicar o Íill() imqialanrentc à fiscalizaç:io.ainda que verbalmente, ratificarxto por escrito.

§ l'' Na ocorrência de molr'o dc rirrça rnaior, o conúâto será suspenso enquanlo perdurarenr rrsseus efeitos. podendo quarquer das parres pÍopoÍ o destrato, ficando o crrNinnra'Nir oürig..r,,ao patamcnto da imgrrtância corrcspondcntc ao valor dos scn,iços .1ii cxccutados,
§ 2"' o .ONTRATANTE c' o coNirLATADo ,ao .".pnJ"ràn cnrrc si ;xrr crraso dccorÍcnrc (iÇforça maior.

CLÁU§UI-A DÉCTMA QUAn,TA. DA§ PENALIDADES

A incxecução, parcial ou total. dc qualqucr da.s cráusulas conridas n. conrrato. sujeit,rá a panc acoNTRÁt AÍ)^ às sançõcs pr* istãs no artigo r so, úii.J iL i l3l2 r , garanrindo a prcvia c anrpr.defesa em processo administrativo.

§ l"- A multa scrá gratruada tle acordo com a gravirlade da infraçã. n,s :icguirtcs lirnilcs:

I

I

I

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

I. 0,5.ri, (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia dc atraso, sobre o valor da

parle do serviço nào realizado

Il. 0,7 (Sctc dócimos por ccnto), sobrc o valor da partc do scrviço nào rcaliT2do. por crtda

dia subscqucntc ao trigesimo.

§2% A administração sr reserva ao direito de desconErr do pagamerrto devido à CONTP.ATADA o

valor de qualquer multa poÍventura imposüa em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3.- As multas prevista-s nesta clâusula nâo tem caúter compensatório e o seu pagamento nào

eximiú o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação dc t'orma

cumulativa de outrâs sançôes previstas na ki 14.l 33/21 , decorrentes das infrações cometidâs.

cl,Áusur..A DÉcrnÀ QUINIA -Do FT NDAMENTO LEGAL E CASOS OIflSSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis trederais n' 14.133/21 e suas alterações

posteriorcs, constituindo ato jurídico pcrfeito e confcrindo às paícs signatíLrias dc dircito adquirido.

cúU§ULA DÉCIMA SEKTÂ - DA VIGÊNCIA

0 presente contrato passará a vigorar a paíir de 1910Í/2024, com término em l$l05l2024, podcndo

tcr scu prazo pÍorrogâdo de acordo com as dispmiçôcs dr Lci n' l.l.133/21 c altcraçôcs postcrtorcs.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FI§CAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. Vanderley Silva de Matos. Marícula n' 001604, Íe§ponsável pela

Prefeitura Municipal, com o o[ietivo de aconrpurhar, inspeuionar, encamiúar e verificar a

confonnidade da exccução deste contrato.de acordo coÍlr a Lei no I4-133/21.

CúU§T,LA DÉCIMA OITAVA. DO FOR.O

Fica eleito o loro do Municipio de Capela do Alto Alegrc. em detnmcnto dc qualqucr oulro por

mais privilegiado quc sela, para dinmír quaisquer dúvidas relativas aô pÍesente Contralo.
Assim. por estarem justas e acertadas. subscrcvem as paíes o presentc Termo de Contrdto. ctn :
(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso. na presença de duas tcstenrunhas.

Mucl
co

MARIO JORGE

do Alto grc, Bahia. I 9 dc fevereiro dc 2024.

IN,O DUARTE BONTIM
de Educação

TANTE

IAD FA

,-..., -"{-
-4=;'-.-Z-rmÃifENfoCRIAÇÕES FREI AS

Rcp. Sr. Vitor Paulo Freitas da Silva
CONTR^T^tX)

Tcstemunhas

{.n,-.- a, ç"-^AJ ç^o-
Nome: ó
CPF:s l/1 Ç 11àSsi) CPÍ: 6ç171; 741ç-63

A L DA
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ANEXO UNICO

02

RS l2.760,i]o

R§ so,oo Rs 1.000.0ir

Rs 80.00 RS 120 úll
03

ÂL

Rs 1.160,0011tnd

Coniunto esponivo masculíno conten

shorts em malha 100% Poliáster com

estampâ do brasão municipal, bandeira municird, loEp

do campeonato municipal e escudo do time e 20 mÉ6
de cor a combiner

do 20 cemisâs 20

sublimação total

01

20

04

Und

Und

Emisa Polo em malha Piquit

estampada com bandeirâ do monicÍpio, brasão do

o da comissão do campêonato.

Coniunto para árbitro contendo I camlsàs com

I shoÍts com 3 bolsos êm malha 100% poliéster com

sublimação total, estampa do brasão municipal,

lso2bo

de poliéster toü

municlPio e identifi caçã

bandeira municiPal, lo8o do ca nàto munict

)

I

1

I

i

I
I

j

:

I

I

I

:

I

;

I

I

.

I

j

I

i

I

I

I

I

I

I
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RESUM() lx) coll'tRATO N" 020/2{124

contrrtrnrr: F-UNDO MUNICIPAL DE EDUC,\Ç,ÀO DF: CAPÊI,A D() Al.'l'o

Àúcnr, pcssoa;urídica dc dircito público intorno, CNPi -soh tr n'' 10.-150.149/0001-(r l. cottr

scde à Rua l,) de lr4arço S/N, andar l. Bairro: centro. (lapela do Allo Àlegre, Bahia, neste alo

reoresentaclo nelo sr. Mrrio Jorge cârneiro Dunrte BonÍim (iestor do Fundo Municipal

ô[oirrt"au,'t nl^(:ôEs FRt:,iTAs tNDUSTR1A DE FARDAMÍ]N'rg E CAMISETAS

LTDA, inscrito no CNPJ roà o n" 1033?.995/0001-34. com sede na Rua Lafacte Coutinho' n"

ia,-úif, Toirle, (iorrceiçào do Coité, Estado th Bahia, Cb)P 48730-m0, rcpresentado pelo Sr'

viior Paulo trcitas da Silva inscrito no cPF sob o n' 9(D' 190.755-53' Carteira ldentidadc n"

7159231-59 crpcdida Pclo §SPIBÂ.
Obieto: Aquiiição 4c Kit dc Unifonnes Esportivos para as cquipes que disputarão o ('âmpconalo

Municipal de 2024 rro Munid?o dc Cápclr do Alo Alcgre'

Fundamentuçâo Legal: Aí.75 lnciso Il du Le, no 14.13312021'

Vrlor do Contrlto: RS l4'080.00 (QuatoÍze mil c oitenta reais)'

Drtr dr Asslnrture: l9 & Fcvcrciro de 2024.

Vlgêncla: lB ds Maio dc 2024'

i
i

i

I

I

I
I

I

I

I
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PREFEITURA MUNICIPAL OE CAPELA DO ALTO ALEGRE'BA

RESUMO DO CONTRATO N" O2O/2024

praçâ Joaqulm Maciado, No 170, 'lo Andar- centro, cêp:4444 )OO, Fon./Íer (75) 3S9G2222. E-rnail:preÍêituradecâpslâ@yâhoocom

-=e*rner

3

Contrrtânt€:FUNDOMUNICIPALDET»ucaçÃoDECAPELADoALToALEGRE,pessoajurídicade
direito público interno, cNpJ sob o n" 30.350.149/000 i-61, corn sede à Rua l9 de Março s,t''I, andar 2, Bairro: centro'

Capela do Alto AlegÍe, grhiu, n"'à iJ'"pt""náao p"fo St' Mario Jorge Carneiro Duarte Boníim Gestor do Fundo

üJllilll';", 
"*rAçôES 

FRETTAS TNDUSTRTA DE FARDAMENT. E cAMrsErAS LrDA, inscrito no GNPJ

sob o n" 10.33?.995/0001-34, *, .ãa" * n 
" 

rafaete Coutinho, n" ?8, Vila Toide, C911eiefo do Coité' Estado da

Bahia, cEp 4g730-000, 
'.p..r""iuao 

fáro s. vi.. e"rr" Freitas da Silva, inscrito no cPF sob o n'900 190'755'53,

Carteira l<lentidade n" 735923159 expedida pelo SSP/BA

Objeto: Aquisição de Kit de UniforÁes Espàrtivos para as equipes que disputarão o Campeonato Municipal de 2024 no

Município de CaPela do Alto Alegre.

funoamentaçãó L€gol: Art. ?5 lnciso lI da Lei n" 14'l3320Zl '

Valor do Contrato' R$ t+.080,00 (Quatorze mil e oitenta reais)'

lta da Assinâturâ: l9 de Fevereiro de 2024'
v' rgência: l8 de Maio de 2024.

Eslod@um.nlo porh ser vênRcado no êndeí€ço êlelrónicÔ

s*i"," ã"-.Àoii, - ora,-eo diá.a do sisrema - versão. 2024 - Ipo pÍográmai 6rít7 , cámpo d6 Ádi6Éo aD-ó4

õ"*""0"1" 
""iou" 

* p,ôramss de compltadoÍ - Prc@se Ôq: BR 51 201 7 00051s-0 - lNPl Ddla€lloâ5slde,qblíen.-*.."c".1,T..:1"]Í.81"1*][çE



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRDTARIA DA FAZENDA

Emissão: 0810212024 | 4:41

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emlüda psrâ 03 .Íclto3 do3 aÍts' í13 e 
ltat 

t;"Ell::t ?aí 
do d€zsmbÍo do les l ' códiso

CeÍtidão No: 20240622930

FlCace(ificadoquenãoconstam,alóaPresentedata,pendênciasderesponsabllidadedapessoafísrcaoujurídicaacima
io"ntiticaà-"lI"iãtiutt Ãiilüuto" aorninlstrado§ por esta Secretaria

Fsra certidâo engloba todos os seus estabelecimêntos quanto à inoxistência de dêbitos' inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de comp€tência da procuraio-riãã"rãiá" e.t.oà, ,essat aoo o oi,"ito da Fazsnda Pública do Estado da Bahia

"oU"' 
quti'qu"t Oébitos que vieÍêm a ser apurados posterlormente'

EmllidaemoS/02/2024,conÍormePortaÍiano918/99,sendoválidapor60dies'contadosaPanirdadatadesUagmissáo'

AUTENTICIDADEDESTEOOCUMENTOPODESERCOMPROVADANASINSPETORIASFAZENDÁRI'
OU Vta tfrf ntler, NO ENDEREçO http:Í/wuw'seíaz'ba gov'br

Válida com a apresentaÇáo conjunta do cártão original de inscÍiç-ão no cPF orr oo CNPJ da

Secretaria da Receila FedeÍal do Ministério da Fazenda

CBIACOES FREITAS INDUSTRIA DE FARDAMENTO E CAT

RÂáO SOCIAL

CNPJ

10.337.995/0001-34

INSCRIÇÃO ESIADUAL

07t.313.371

Página I dc I
RelCeíidaoNegsliva,ÍPl



Coôsulla R€gulâíidaóe oo EmpÍegâdoí
at n2/2024 , 09..29

c_A.|"àr.â
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscraç5o:
Razão

ocial:
Endereço:

10.337.995/000r-34

CRIACOES FREITAS ÍND DE FAROAMENTO E CAMISEÍAS EIRELI

RUA TÁFAETE COUTINHO 78 / VILA TOIOE / CONCEICAO 
'6 

ç9116 / BA /
48730-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atrlbuição que lhe confere o Art'

7. da Ler 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data' ô

";,',áiurt 
acima identificada encontra-se em sltuação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servlco - FGTS'

o presente certiflcado não servlrá de prova contra cobrança de

qraitqrar débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos'

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/02 I 2024 a 031 03 I 2074

Certificação Número: 2024020300481021907819

InÍormação obtida em 0710212024 09:29:40

A utilização deste Certificado
condiclonada a verificôção de
www,caixa.gov'bÍ

parô os fins Previstos em Lei esta

autenticldade no site da Caixa:

hrtps.//consulta-çÍí.caü8.govbí/c!nsultacd/pages/consultaEmPÍ6gador'jsí
111



. -l1r,:-

L)OI)EIi !ti_I: i r' ; -.\r: : I

JUSTlÇ,À- l)o TRÀ:À l,!la'

CERTIDÃO IiÍEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI'HISTÀS

NoME: CRIACOES FREITAS INDUSTRIA DE FARDAMENTO E CAIVIISETAS I,TDÀ

(MÀTRIZ É FILIAI S }

CNPJ: 10.337 995/0001-34
Certidão n" | 't!608907 /2023
Expedição: 13 /t2 /2023, às 15:25:59
validade I Lo/06/2024 - r80 (cenEo

de sua expediÇão '

e oitenta) dias, contados da data

certiflca-sequecRrÀcoEsFRBrrÀsrNDusTRrÀDEPÀRDÀMENToEcÀ!'lrsElÀs
LTDÀ (MÀTRÍZ E FrlrÀrs), inscriEo(a) no CNPJ sob o n' 10 ' 33? ' 995/0001-

34, NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

TrabaIhisEas.
Cert.idão emiElda com base nos arEs ' 642-A e 883-A da ConsolidaÇão

d.as Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns '' 12 '440/201L e

13.467 /zOL't, ê no A:uo Of/2022 da CG'IT, de 21 de ianeiro de 2022 '

os dados constanEes desEa cerEidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a cert'idão aEesta a empresa em relaÇão

a Eodos os seus esEabelecimentos, agências ou filiais'
À aceit.ação desEa cerLidão condÍciona-se à verif j'cação de sua

auEenEicidade no port.al do Tribunal Superior do Trabalho na

InterneE (hE Ep: / /wvtw . tst . jus 'br) '

Certidão emitida graEuiLamenEe.

INIORüÀçÃO IUPORTÀ.!ÍTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabal-hisEas constam os dados

necessários à identificaÇão das pessoas naEurais e jurÍdicas
inadimplentes perante a \lusEiÇa do Trabalho quanEo às obrigações

esEabelecidas em sentença condenat.ória EransiEada em julgado ou em

acordos judicÍais trabalhist,as, inclusive no concernente aos

recolhiment.os previdenciários, a honorários' a cusEas' a

emolumenEos ou a recolhimentos deEerni.nados em Iei; ou decorrenfes
de execução de acordos firmados perante o MinisEério Púb1ico do

Trabalho, comissão de conciliação Prévia ou demais t.ítulos çJue, por

disposição legal, contiver força execuEiva'



\<_,

MINISTÉRIO DA FAZENDA
§lf,iãüiiiãa necôita Feoeral dq arasil
Éiõàúiããônãêeál da Fazsnda Nacional

CERTIDÂo PoslÍvA coM EFEIÍos DE |{EOAÍ|VA OEOÉBlÍo9= RELATIVOS AO3 TRlBuTos
FEOERAIS E À DIUDA ATIVA DA UNIAO

Nome: CRIACOES FREITAS INDUSTRIA DE FARDA TENTO E CAMISETAS LTDA

cNPJ: 10.337.995i 000í -34

Ressalvado o diÍeito de a Fazenda Nacional GobÍar e inscÍeveÍ quarsquet dividas de

respáÀsabilioade do suieilo passivo acima identiÍicado quê vierem a ser apuradas' é certiÍlcado que:

'1. constam débitos admlnistrados peta Secretaria da Re^ceita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa not i"-Ju do art 151 da Lei no 5'1?2' de 25 de oulubro de 1966 -

Cóãigo Trioutáiio Nactonal (CTN), ou objeto de decisâo judicial que deteÍmina sua

OescõnsiOeraçao para fins de ceÍtiÍicaÉo da regularidade fiscal' ou ainda não vêncidos; e

2.nãoconstaminscriçóesemDlvidaAtivadaUniáo(DAU)naProcuradoria-GeÍa|daFazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts- 205 e 206 do CTN, este documento tem os mêsmos efeitos da cêrtidâo

negativa.

EstaceÍtidáoéválidaparaoestabelecimentomatrizesuasfiliaise'nocasodeentefederativo'Para
todos os órgãos e Íundos púbhcos Já aoministraçao oireta a.ele vinculados, Reíere-se á situaçâo do

.rl"ii";.;r;. no âmbito da RFB e da PGFN e ábrange^inclusive as contribuiÇÓes sociais previstas

nas atinea. 'a' a 'd' do parágraÍo Único do art' '1 1 da Lei no 8'212 de 24 de julho de 1991'

A aceitaçâo desta certidão está condicionada à veriÍicaçâo de sua âutenticidade na lnteínet' nos

endereços <httP.//rÍb.9ov br> ou <http://www'pgÍn.gov br>'

certidáo emitida gíatuitamente com base na Portaria coniunta RFB/PGFN no ',l.751 de 211012014

Emitida às 15:15146 do dia 13hàt2o23 <hora e data de Brastlla>'

Válida até 1010612024.

Código de controle da certidáo: 5CA2.7í 10.F2CE 46Dz

Qualluer rasura ou emenda invalidará este documento'



o

ESTADO DA BAHI,A

pREFÉtÍuRA MUtlrclPAL OE CONCEçÃO oo colrE
SECRETARIA ÍTIUNICIPAL DE FINANçAS

DEPARTAME TO DE ARRECADAçÃO ÍRIBUTÁRIA

CERT|DÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBIÍOS iIUNICIPAIS E DA D|VIDA ATIVA

N' de Controle:46fi21 2021

CONITibUiNtE: CRIACOES FREITAS INDUSTRIA DE FARDAMENTO E CAMISETAS LTDA

cPF,CNPJ: 10.337.9s5/0001-34

Zoneamento: 2í753
Êodereço: RUA LAFAIETE COUTINHO'78 ' VltÁ TOIOE 48'73GOO0 CoNCEICAO DO COITE'

ae,rif,ca.os para os devidos fins de direito que, até a presente data, o conüibuinte acima idenúÍicado esÉ quite em rel,Éo

ir rriburos e muttas por 0"..r.p.i.ãnio OJ oU.igaça'o estaUefeciia na tegislação municipal' ressalvando o direito de a

l azenda Municipat cour", 
" 

inr"iuuir"àã rii"iiá Àiirá qr"tsque., oôúitos qu"-u"nÉa,n u set postenoÍmente apurados em seu

' :;;,;;;i;;;;"tu0"r"." coáità i'ú'tãao oo Munrcipio de conceição do coité-Bahia

Emissâo

VaIdade

13/1212023 às 15:19:23

1210312024

Môrcos Anlonro I'Iendes Passo§

SecrotáÍb Muniopal de Finanças

Dec.2820

cação do sua autenticidade na internet' no Bnd€reçoObservaçÓes:
À'ã.",iJiãó desta certidâo está condicionada à verifi

http.//\ryww.conoeicaodocoite ba gov br

ut,í." o qr.oO" p"ra o link de verificaÉo de sua âutenticidade

rualquer rasura ou emenda invalidaÍá este documento'

Código de Autentlcldade: 66'í1 ' 2501 '0214


